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INDICAÇÃO nº 067/2023 
Exmo. Sr. FRANCISCO OLIVEIRA DE LIMA 
MD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO 
DO BREJÃO/MA.  

 
 
Senhor Presidente, 
 

O Vereador que esta subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, 
vem perante Vossa Excelência, amparada no artigo 97 do Regimento Interno 
demais disposições legais, solicitar à Vossa Excelência a inclusão da presente 
Indicação para apreciação e votação do Plenário, e se aprovada seja enviado 
ofício a Excelentíssima Sra. Edinalva Brandão, Prefeita Municipal, 
indicando que seja realizada modificação no ponto de taxi do Trecho Seco , 
para que o mesmo se torne uma rodoviária para receber taxi, vans e ônibus. 

 

Justificativa 

Temos com justificativa, acidentes causados com registro de óbito 
com passageiros que utilizam taxi, van e ônibus ao atravessar a BR0-10, tanto 
para seguir viagem como no seu retorno. Com a rodoviária, esses meios 
transportes deverão encostar para que os passageiros não venham sofrer mais 
esse risco de vida. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
FRANCISCO DO BREJÃO EM 22 DE AGOSTO DE 2023.   

 

 

 

 


